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ObservaçãoObservaçãoObservaçãoObservação
A locação do imóvel situado na Rua Dr. Luiz Pereira Barreto Filho, 112, Centro, Quatá-SP, para abrigar a Farmácia Municipal. Esta decisão é
baseada em uma análise cuidadosa das necessidades da comunidade e das vantagens oferecidas pelo referido imóvel.

Localização Estratégica: O imóvel em questão está localizado no centro da cidade de Quatá, em uma área de fácil acesso tanto para os
moradores locais quanto para aqueles que residem em áreas circunvizinhas. Essa localização estratégica garantirá maior conveniência e
acessibilidade aos serviços de saúde oferecidos pela Farmácia Municipal, facilitando o acesso da população aos medicamentos e demais
produtos farmacêuticos.

Infraestrutura Adequada: O imóvel possui uma infraestrutura adequada para abrigar a farmácia, contando com espaços bem distribuídos e
adaptáveis para a organização do estoque, balcões de atendimento, áreas de armazenamento e triagem de medicamentos, entre outros. Além
disso, a disponibilidade de instalações sanitárias e de acesso para pessoas com mobilidade reduzida é fundamental para garantir a acessibilidade
e conforto dos usuários.

Espaço Suficiente: O imóvel oferece um espaço amplo e versátil, que permite a expansão dos serviços oferecidos pela Farmácia Municipal no
futuro, caso haja necessidade. Essa flexibilidade é importante para acompanhar o crescimento populacional e as demandas crescentes por
serviços de saúde na comunidade.

Economia de Recursos Públicos: A locação do imóvel representa uma opção financeiramente vantajosa para a administração municipal, evitando
investimentos significativos em construção ou reforma de instalações próprias. Além disso, a locação permite uma maior flexibilidade em relação
ao tempo de ocupação do espaço, sem comprometer os recursos públicos de forma permanente.

Impacto Positivo na Saúde da População: A Farmácia Municipal desempenha um papel fundamental na promoção da saúde pública, garantindo o
acesso equitativo e gratuito a medicamentos essenciais à população. A localização estratégica e a infraestrutura adequada do imóvel contribuirão
para fortalecer os serviços farmacêuticos oferecidos pela administração municipal, promovendo o cuidado com a saúde e o bem-estar da
população de Quatá e região.

Com base nos argumentos apresentados, consideramos que a locação do imóvel situado na Rua Dr. Luiz Pereira Barreto Filho, 112, Centro,
Quatá-SP, para abrigar a Farmácia Municipal é uma decisão que atende às necessidades da comunidade e oferece vantagens significativas para
a administração municipal.
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